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Intercâmbio Acadêmico 

Termo de Compromisso 

 

Declaro estar regularmente matriculado como aluno de engenharia da Escola Politécnica da 
Universidade Federal  do  Rio de Janeiro e  comprometo-me a cumprir  regularmente  as  normas  
e os prazos de intercâmbio estabelecidos pela Diretoria Adjunta de Relações Internacionais da 
Escola Politécnica da UFRJ  (DARI-Poli),  retornando  à  UFRJ imediatamente após o término  de 
meu período de intercâmbio, de forma a reintegrar-me às atividades letivas do meu curso. 

Declaro ainda estar ciente que: 

1. Estou me afastando da Escola Politécnica da UFRJ com um plano de estudos aprovado pela 
Coordenação do meu curso e que não poderei modificar o plano de estudos sem a anuência 
da DARI-Poli, decisão que deverá ser referendada pelo coordenador do curso e pelo 
coordenador do Programa, quando houver. O procedimento para alteração do plano de 
estudos é o preenchimento do formulário específico e envio conforme descrito na página da 
DARI-Poli, que fará a tramitação do formulário para os professores envolvidos. 

2. Inicio meu intercâmbio ciente da duração da minha mobilidade acadêmica, sendo essa 
previamente autorizada pelas instâncias competentes. A DARI-Poli ficará responsável pela 
regularização da minha matrícula na UFRJ após a conclusão do meu intercâmbio uma vez 
que eu cumpra todas as etapas necessárias para tal, ciente de que as mesmas estão/são 
devidamente evidenciadas via website ou polimail. Poderei cursar período(s) além do(s) 
previamente autorizado uma vez que o(s) solicite via formulário específico e tenha a 
autorização da coordenação do meu curso na UFRJ.  Salvo essa possibilidade, me afasto da 
UFRJ sabendo a data exata para o meu retorno. Assim, assumo a obrigatoriedade de cumprir 
todos os prazos estipulados pela DARI-Poli UFRJ.   

3. Os estágios e quaisquer atividades a serem realizadas em outras instituições de ensino 
deverão ter a anuência do professor responsável pela minha mobilidade, decisão que deverá 
ser referendada pelo coordenador do curso e pela DARI-Poli. 

4. Durante a minha estada na universidade parceira estarei disponível para colaborar na 
divulgação da Poli/UFRJ junto ao corpo discente e participar dos “Fóruns de estágio” que 
ocorrem anualmente, estando presente no stand reservado à Poli/UFRJ. Também ajudarei a 
escrever um manual contendo explicações sobre a organização dos estudos e informações 
práticas para a chegada dos alunos brasileiros na escola onde estou estudando. 

5. Não poderei exercer qualquer atividade remunerada durante o meu período de intercâmbio, 
exceto estágio previamente autorizado ou atividade de iniciação científica ou congênere 
realizada na própria escola. 
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6. Como estudante em intercâmbio da Poli/UFRJ, estarei isento(a) de pagamento de 
mensalidade (tuition) à universidade conveniada. Estarei sujeito(a), entretanto, ao pagamento 
de taxas específicas que possam vir a ser cobradas, tais como seguro saúde (da universidade 
conveniada), taxa de uso de laboratórios, taxa de curso de língua estrangeira, taxa para 
apostilas, etc. A Escola Politécnica e a UFRJ não poderão ser responsabilizadas pelo 
pagamento destas taxas; 

7. A Escola Politécnica e a UFRJ não poderão ser responsabilizadas por quaisquer problemas 
de ordem pessoal – financeiros, de saúde, policiais, jurídicos, etc. – que possam surgir durante 
a minha participação no Programa de Intercâmbio Internacional; 

8. Após o meu retorno ao Brasil, deverei entregar à DARI-Poli cópia digital do relatório de viagem 
sobre minha experiência no exterior conforme o modelo entregue nesta data. O relatório é 
composto de duas partes e será divulgado junto à Coordenação do Curso do aluno; partes do 
mesmo poderão ser aproveitadas para divulgação no âmbito da Escola Politécnica. 

9. Durante o período de meu intercâmbio e após meu retorno à UFRJ, meu polimail estará 
disponível para contato dos alunos da Poli-UFRJ já aprovados para intercâmbio acadêmico, 
com o objetivo único de auxiliá-los com informações a respeito do intercâmbio por mim 
realizado. Caso eu não concorde com esta divulgação, deverei solicitar formalmente à DARI-
Poli a exclusão de meus dados de contato da listagem divulgada aos intercambistas Poli. 

10. Após o meu retorno ao Brasil comprometo-me a auxiliar a DARI-Poli na recepção de um aluno 
estrangeiro, vindo em intercâmbio para estudar na UFRJ, auxiliando ao aluno na sua 
adaptação à cidade do Rio de Janeiro, na sua orientação para o deslocamento até a Poli/ 
UFRJ e na sua adaptação ao sistema acadêmico durante a primeira semana de aulas na 
Escola Politécnica da UFRJ. 

 


